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SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA 
 

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO 
 

PORTARIAS 

PORTARIA-SECOM Nº 10, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024 

Designa servidores para atuarem como fiscais de 
contrato.  

A SECRETÁRIA DE COMUNICAÇÃO, com fundamento no art. 117 da Lei nº 14.133, de 1° 
de abril de 2021, resolve:  

Art. 1º Designar os servidores Eduardo Calhman de Miranda, matr. 5852-1, Sandra Regina 
Bragança e Silva, matr. 6335-5, Renata Dias Vilarinho Ribeiro, matr. 3676-5, Vanessa Melo do Amaral, 
matr. 11472-3, e Michelle Freire Pereira, matr. 8917-6, para executar os serviços de acompanhamento e 
fiscalização do Contrato nº 18/2022, celebrado com a empresa Rodrigues & Souza Gestão Empresarial Ltda 
- ME. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.  

ANA CRISTINA SIQUEIRA NOVAES 
Secretária 
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INSTITUTO SERZEDELLO CORRÊA 
 

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL 
 

EXTRATOS PARA PUBLICAÇÃO 

PARTICIPAÇÃO DE SERVIDOR EM EVENTO EXTERNO 
- Autorização - 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, III, f, da Lei nº 14.133/2021, Resolução-TCU nº 212/2008, Decisão-
TCU nº 439/1998-Plenário e inciso III do artigo 10 do Anexo I da Portaria-ISC nº 8, de 21 de junho de 
2017. 
EVENTO EXTERNO: Workshop Theory and tools of the Harvard Negotiation Project 
PERÍODO: 04 a 08/11/2024 
LOCAL: Cambridge - Estados Unidos 
MODALIDADE: Presencial 

AUTORIZO, na forma proposta no processo de interesse dos servidores relacionados a seguir, 
a participação no evento descrito acima. 

Em 01 de novembro de 2024 

Participante Lotação Cargo Matrícula Diárias Passagens Inscrição 
(R$) 

BRUNO SÁ DE ABREU MIN-WAR AUFC 10640-2 Sim Sim 32.136,94 

CRISTINA MACHADO DA COSTA E 
SILVA PROC-G Procurador-

Geral 3026-0 Sim Sim 32.136,94 

CYNTHIA DE FREITAS QUEIROZ 
BERBERIAN 

Secex 
Consenso AUFC 8667-3 Sim Sim 32.136,94 

DIEGO ROCHA REBELO Secex 
Consenso AUFC 11100-7 Sim Sim 32.136,94 

DIOGO LEONARDO ROCHA DE LIMA MIN-JGO AUFC 8629-0 Sim Sim 32.136,94 

FRANCISCO GIUSEPE DONATO 
MARTINS MIN-VR AUFC 3064-3 Sim Sim 32.136,94 

FREDERICO CARVALHO DIAS SEGEPRES AUFC 8117-5 Sim Sim 32.136,94 

JULIANA PONTES DE MORAES MIN-VR AUFC 6268-5 Sim Sim 32.136,94 

NICOLA ESPINHEIRA DA COSTA 
KHOURY 

Secex 
Consenso AUFC 8617-7 Sim Sim 32.136,94 

RAFAEL ESTÉFANO CRISPIM Secex 
Consenso AUFC 10188-5 Sim Sim 32.136,94 

RAFAEL LAPA SANTOS BEZERRA Secex 
Consenso AUFC 10220-2 Sim Sim 32.136,94 

RODRIGO DE OLIVEIRA FERNANDES MIN-WAR AUFC 3151-8 Sim Sim 32.136,94 

RODRIGO MEDEIROS DE LIMA PROC-G Procurador 10935-5 Sim Sim 32.136,94 

URIEL DE ALMEIDA PAPA MIN-JPJ AUFC 6582-0 Sim Sim 32.136,95 

TOTAL 449.917,17 
 

(TC-024.032/2024-7, para o pagamento de inscrições no valor de R$ 449.917,17) 

DANIEL LUIZ DE SOUZA 
Diretor da Didep 
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SECRETARIA-GERAL DE CONTROLE EXTERNO 
 

PORTARIAS 

PORTARIA SEGECEX Nº 32, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024 

A SECRETÁRIA-GERAL DE CONTROLE EXTERNO, no uso das atribuições 
regulamentares conferidas pelo art. 7º da Instrução Normativa-TCU nº 91, de 22 de dezembro de 2022, 

considerando a solicitação de solução consensual formulada pelo Ministério dos Transportes 
(MT), nos autos do TC 018.646/2024-7; 

considerando os despachos do Exmo. Ministro Bruno Dantas  e do Exmo. Ministro Jorge de 
Oliveira  admitindo o referido pedido de solicitação de solução consensual; 

considerando a indicação dos membros por seus respectivos órgãos e empresas, resolve: 
Art. 1º Fica constituída a Comissão de Solução Consensual para, no prazo de noventa dias a 

contar da publicação desta Portaria, apresentar relatório sobre a solução de controvérsia tratada no âmbito 
do processo TC 018.646/2024-7; 

Art. 2º Integram a comissão a que se refere esta portaria, sob coordenação do primeiro, os 
seguintes membros: 

- Gabriela Farias Abu-El-Haj, da Secretaria de Controle Externo de Solução Consensual e 
Prevenção de Conflitos (SecexConsenso/TCU); 

- Getulio Martins Padilha Júnior, da Secretaria de Controle Externo de Fiscalização de 
Infraestrutura (SecexInfra/TCU); 

- George André Palermo Santoro, Secretário-Executivo do Ministério dos Transportes (MT); 
- Rafael Vitale Rodrigues, da Agência Nacional de Transporte Terrestres (ANTT); e 
- Daniela Junqueira, Gerente-Geral de Regulação da Concessionária da Ferrovia Malha 

Sudeste. 
Art. 3º Os trabalhos serão supervisionados pelo Diretor da Diretoria de Solução Consensual e 

Prevenção de Conflitos. 
Art. 4º Os participantes da Comissão poderão previamente indicar suplentes para os 

representarem em reuniões. 
Art. 5º Fica automaticamente prorrogada o prazo desta portaria no caso de autorização pela 

Presidência de prorrogação dos trabalhos da Comissão de Solução Consensual, nos termos do § 4º do art. 
7º da IN-TCU 91/2022. 

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

ANA PAULA SAMPAIO SILVA PEREIRA 

(Publicado no DOU Edição nº 220 de 13/11/2024, Seção 2, p. 56) 
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SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

SECRETARIA ESPECIALIZADA EM GESTÃO DE PESSOAS 
 

DIRETORIA DE ANÁLISE DE DIREITOS 
 

EXTRATOS PARA PUBLICAÇÃO 

FUNÇÃO DE CONFIANÇA 
- Designação de substituto eventual - 

Em 12 de novembro de 2024 

A DIRETORA DE ANÁLISE DE DIREITOS, no uso da atribuição que lhe confere o disposto 
no inciso V do art. 3º da Portaria nº 2, de 1º de abril de 2024, da Secretaria Especializada em Gestão de 
Pessoas deste Tribunal, resolve: 

DESIGNAR JOAO MARCOS RIBEIRO DE SANTA ANA, matrícula 10595-3, para 
substituir, no(a) Diop/Secretaria Especializada em Ambientes Físicos, o(a) Diretor, código FC-4, WILSON 
MAURICIO PAREDES FERREIRA LIMA, matrícula 3041-4, nos seus afastamentos eventuais a partir de 
14/11/2024. 

(Número de controle: 11513) 

CRÍSCIE LIZITA LÔBO SILVEIRA 
Diretora da Diadi 

 

FUNÇÃO DE CONFIANÇA 
- Dispensa de substituto eventual - 

Em 12 de novembro de 2024 

A DIRETORA DE ANÁLISE DE DIREITOS, no uso da atribuição que lhe confere o disposto 
no inciso V do art. 3º da Portaria nº 2, de 1º de abril de 2024, da Secretaria Especializada em Gestão de 
Pessoas deste Tribunal, resolve: 

DISPENSAR, a partir de 12 de novembro de 2024, MAURÍCIO RAMOS JACINTHO DE 
ALMEIDA, matrícula 9480-3, AUFC, da função de substituto eventual do(a) Diretor, código FC-4, 
BRUNO FREITAS FREIRE, matrícula 8596-0, AUFC, exercida no(a) 
D6AudUrbana/AudUrbana/Secretaria de Controle Externo de Infraestrutura. 

(Número de controle: 11520) 

CRÍSCIE LIZITA LÔBO SILVEIRA 
Diretora da Diadi 
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FUNÇÃO DE CONFIANÇA 
- Substituição - 

Em 12 de novembro de 2024 

A DIRETORA DE ANÁLISE DE DIREITOS, no uso da atribuição que lhe confere o disposto 
no inciso V do art. 3º da Portaria nº 2, de 1º de abril de 2024, da Secretaria Especializada em Gestão de 
Pessoas deste Tribunal, resolve: 

DESIGNAR ADRIANO DE SOUZA CESAR, matrícula 2797-9, para substituir, no(a) 
REP-SP/AudTransferências/Secretaria de Controle Externo de Informações Estratégicas e Inovação, o(a) 
Assessor, código FC-3, EVANDRO DE CARVALHO BULCAO VIANNA, matrícula 3108-9, no período 
de 18/11/2024 a 4/12/2024, em virtude do afastamento legal deste(a). 

(Número de controle: 11507) 

CRÍSCIE LIZITA LÔBO SILVEIRA 
Diretora da Diadi 

 

FUNÇÃO DE CONFIANÇA 
- Substituição - 

Em 12 de novembro de 2024 

A DIRETORA DE ANÁLISE DE DIREITOS, no uso da atribuição que lhe confere o disposto 
no inciso V do art. 3º da Portaria nº 2, de 1º de abril de 2024, da Secretaria Especializada em Gestão de 
Pessoas deste Tribunal e, tendo em vista o que consta da Portaria-TCU nº 323, de 1º de outubro de 2019, 
resolve: 

DESIGNAR MARCO AURÉLIO MARQUES DE QUEIROZ, matrícula 3486-0, para 
substituir, no(a) AudEducação-ASS/AudEducação/Secretaria de Controle Externo de Desenvolvimento 
Sustentável, o(a) Especialista Sênior II, código FC-4, ANDRÉ GERALDO CARNEIRO DE OLIVEIRA, 
matrícula 5037-7, no período de 18/11/2024 a 13/12/2024, em virtude do afastamento legal deste(a). 

(Número de controle: 11517) 

CRÍSCIE LIZITA LÔBO SILVEIRA 
Diretora da Diadi 
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FUNÇÃO DE CONFIANÇA 
- Substituição - 

Em 12 de novembro de 2024 

A DIRETORA DE ANÁLISE DE DIREITOS, no uso da atribuição que lhe confere o disposto 
no inciso V do art. 3º da Portaria nº 2, de 1º de abril de 2024, da Secretaria Especializada em Gestão de 
Pessoas deste Tribunal e, tendo em vista o que consta da Portaria-TCU nº 323, de 1º de outubro de 2019, 
resolve: 

DESIGNAR MARCO AURÉLIO MARQUES DE QUEIROZ, matrícula 3486-0, para 
substituir, no(a) AudEducação-ASS/AudEducação/Secretaria de Controle Externo de Desenvolvimento 
Sustentável, o(a) Especialista Sênior II, código FC-4, ANDRÉ GERALDO CARNEIRO DE OLIVEIRA, 
matrícula 5037-7, no dia 16/12/2024, em virtude do afastamento legal deste(a). 

(Número de controle: 11518) 

CRÍSCIE LIZITA LÔBO SILVEIRA 
Diretora da Diadi 

 

FUNÇÃO DE CONFIANÇA 
- Substituição - 

Em 12 de novembro de 2024 

A DIRETORA DE ANÁLISE DE DIREITOS, no uso da atribuição que lhe confere o disposto 
no inciso V do art. 3º da Portaria nº 2, de 1º de abril de 2024, da Secretaria Especializada em Gestão de 
Pessoas deste Tribunal, resolve: 

DESIGNAR BRIAN SOUZA NOGUEIRA, matrícula 12581-4, para substituir, no(a) 
Secretaria de Controle Externo de Desenvolvimento Sustentável, o(a) Coordenador de Ações de Controle, 
código FC-3, DAGOMAR HENRIQUES LIMA, matrícula 3104-6, no período de 28/11/2024 a 
10/12/2024, em virtude do afastamento legal deste(a) e impedimento do(a) substituto(a) eventual. 

(Número de controle: 11515) 

CRÍSCIE LIZITA LÔBO SILVEIRA 
Diretora da Diadi 
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FUNÇÃO DE CONFIANÇA 
- Substituição - 

Em 12 de novembro de 2024 

A DIRETORA DE ANÁLISE DE DIREITOS, no uso da atribuição que lhe confere o disposto 
no inciso V do art. 3º da Portaria nº 2, de 1º de abril de 2024, da Secretaria Especializada em Gestão de 
Pessoas deste Tribunal, resolve: 

DESIGNAR MAURÍCIO RAMOS JACINTHO DE ALMEIDA, matrícula 9480-3, para 
substituir, no(a) D4AudUrbana/AudUrbana/Secretaria de Controle Externo de Infraestrutura, o(a) Diretor, 
código FC-4, JOAQUIM QUADROS TONHÁ, matrícula 8609-6, no período de 18/11/2024 a 13/12/2024, 
em virtude do afastamento legal deste(a). 

(Número de controle: 11511) 

CRÍSCIE LIZITA LÔBO SILVEIRA 
Diretora da Diadi 

 

FUNÇÃO DE CONFIANÇA 
- Substituição - 

Em 12 de novembro de 2024 

A DIRETORA DE ANÁLISE DE DIREITOS, no uso da atribuição que lhe confere o disposto 
no inciso V do art. 3º da Portaria nº 2, de 1º de abril de 2024, da Secretaria Especializada em Gestão de 
Pessoas deste Tribunal, resolve: 

DESIGNAR LUANA PEREIRA SALGADO, matrícula 10962-2, para substituir, no(a) 
DTD/AudTI/Secretaria de Controle Externo de Governança, Inovação e Transformação Digital do Estado, 
o(a) Diretor, código FC-4, PEDRO DE SOUZA COUTINHO FILHO, matrícula 7629-5, no período de 
4/12/2024 a 12/12/2024, em virtude do afastamento legal deste(a) e impedimento do(a) substituto(a) 
eventual. 

(Número de controle: 11516) 

CRÍSCIE LIZITA LÔBO SILVEIRA 
Diretora da Diadi 
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FUNÇÃO DE CONFIANÇA 
- Substituição - 

Em 12 de novembro de 2024 

A DIRETORA DE ANÁLISE DE DIREITOS, no uso da atribuição que lhe confere o disposto 
no inciso V do art. 3º da Portaria nº 2, de 1º de abril de 2024, da Secretaria Especializada em Gestão de 
Pessoas deste Tribunal, resolve: 

DESIGNAR NATÁLIA CHARIFE DE ARAÚJO ALVES, matrícula 12576-8, para substituir, 
no(a) SecAmbientes-ASS/Secretaria Especializada em Ambientes Físicos, o(a) Assessor, código FC-3, 
TIAGO TOLENTINO DE OLIVEIRA, matrícula 6716-4, no período de 18/11/2024 a 3/12/2024, em 
virtude do afastamento legal deste(a) e impedimento do(a) substituto(a) eventual. 

(Número de controle: 11514) 

CRÍSCIE LIZITA LÔBO SILVEIRA 
Diretora da Diadi 

SERVIÇO DE CONCESSÃO DE VANTAGENS E DIREITOS 
 

EXTRATOS PARA PUBLICAÇÃO 

LICENÇA CAPACITAÇÃO 
- Concessão - 

Em 13 de novembro de 2024 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 87 da Lei nº 8.112/1990, com redação dada pela Lei 
nº 9.527/1997, Resolução-TCU nº 212/2008, Portaria-Conjunta ISC-Segep nº 1/2019 e subdelegação de 
competência constante da Portaria-Diadi nº 01/2024. 

AUTORIZO, no processo de interesse do servidor abaixo relacionado, a concessão da licença 
para capacitação. 

NOME/CARGO/MATRÍCULA PERÍODO DE 
FRUIÇÃO PARCELA QUINQUÊNIO PERÍODO 

AQUISITIVO  

LEONARDO SHIMABUKURO / AUFC / 6596-0 / 
AUDPESSOAL/SEGECEX 

20/01/2025 a 
20/02/2025 2ª 3º 29/07/2016 a 

27/07/2021 

CURSO/INSTITUIÇÃO: A Previdência Social dos Servidores Públicos: Regime Próprio e Regime de Previdência/ESCOLA NACIONAL 
DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ENAP, Aposentadoria e Pensão de servidores: Atualizações conforme Emenda 103/2019/ESCOLA 
NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ENAP.  

 

(Solicitação Cesp nº 41150) 

VANDIRA DA CONCEIÇÃO ARAUJO LIMA 
Chefe do SCV 
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LICENÇA CAPACITAÇÃO 
- Concessão - 

Em 13 de novembro de 2024 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 87 da Lei nº 8.112/1990, com redação dada pela Lei 
nº 9.527/1997, Resolução-TCU nº 212/2008, Portaria-Conjunta ISC-Segep nº 1/2019 e subdelegação de 
competência constante da Portaria-Diadi nº 01/2024. 

AUTORIZO, no processo de interesse do servidor abaixo relacionado, a concessão da licença 
para capacitação. 

NOME/CARGO/MATRÍCULA PERÍODO DE 
FRUIÇÃO PARCELA QUINQUÊNIO PERÍODO 

AQUISITIVO  

RODRIGO ARAUJO VIEIRA / AUFC / 8146-9 / 
SESOUV/SEGEPRES 

25/11/2024 a 
13/12/2024 1ª 4º 03/07/2019 a 

30/06/2024 

CURSO/INSTITUIÇÃO: Gestão de Riscos em Projetos de Transformação Digital/ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA - ENAP, Inovações em Tecnologia Educacional/ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ENAP.  

 

(Solicitação Cesp nº 41137) 

VANDIRA DA CONCEIÇÃO ARAUJO LIMA 
Chefe do SCV 

 

LICENÇA CAPACITAÇÃO 
- Concessão - 

Em 13 de novembro de 2024 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 87 da Lei nº 8.112/1990, com redação dada pela Lei 
nº 9.527/1997, Resolução-TCU nº 212/2008, Portaria-Conjunta ISC-Segep nº 1/2019 e subdelegação de 
competência constante da Portaria-Diadi nº 01/2024. 

AUTORIZO, no processo de interesse do servidor abaixo relacionado, a concessão da licença 
para capacitação. 

NOME/CARGO/MATRÍCULA PERÍODO DE 
FRUIÇÃO PARCELA QUINQUÊNIO PERÍODO 

AQUISITIVO  

RUBIA MARCHETTI TREVIZANI ALMEIDA / 
AUFC / 7685-6 / SECOM/SEGEPRES 

02/12/2024 a 
16/12/2024 2ª 3º 28/02/2015 a 

26/02/2020 

CURSO/INSTITUIÇÃO: Pesquisa com usuários: como ouvir cidadãos e empresas para melhorar seus serviços/ESCOLA NACIONAL DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ENAP, Papel do Cidadão/ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ENAP.  

 

(Solicitação Cesp nº 41140) 

VANDIRA DA CONCEIÇÃO ARAUJO LIMA 
Chefe do SCV 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 77126601.


